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      RIO GRANDE DO NORTE

*O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo 11, do artigo 11 da Lei Estadual nº 4.630, de 16 de dezembro de 1976, alterada pela Lei Complementar nº 613, de 03 de janeiro de 2018,
Considerando a sentença proferida pelo Exmº  Sr. Dr. Juíz de Direito FRANCISCO SERÁPHICO DA NÓBREGA COUTINHO, nos Autos do processo da Ação Civil Pública nº 0847284-10.2019.8.20.5001 que determina a realização de concurso público para os cargos de 2º Tenente dos Quadros de Oficiais de Saúde (QOS) e Quadro de Oficiais de Apoio à Saúde (QOAS) da Polícia Militar do Rio Grande do Norte;

Considerando o Termo de Ajustamento de Conduta, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 24 de novembro de 2020, edição 14. 807 páginas 17, com a finalidade de transferência da responsabilidade e orçamento da SEAD para a PMRN para realização do Concurso Público.

Considerando as disposições contidas no Edital de Concurso Público Nº 001/2022, de 14 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado, Edição Nº 15.098, de 15 de janeiro de 2022, que regulamentou o Concurso Público para provimento de vagas para o Quadro de Oficiais de Saúde da Polícia Militar (QOSPM) e Quadro de Apoio à Saúde da Polícia Militar (QOASPM) do Estado do Rio Grande do Norte;

Considerando que o "item 13.2.1", do Edital de Concurso Público Nº 001/2022, de 14 de janeiro de 2022, prevê que na hipótese de não haver número suficiente de candidatos aprovados para ocupar as vagas, estas vagas remanescentes serão revertidas conforme ordem de prioridade definidas no mesmo item;

Considerando que não foram preenchidas as vagas de Médico - Pneumonlogia, revertido assim para Médico - Psiquiatria, como também, não foram preenchidas as vagas de Fisioterapia - Cardiorespiratório, revertido assim para Psicologia - Psicologia Hospitalar, em conformidade com o item 13.2.1, do Edital de Concurso Público Nº 001/2022, de 14 de janeiro de 2022;

Considerando o resultado final do Concurso Público para provimento de vagas para o Quadro de Oficiais de Saúde da Polícia Militar (QOSPM) e para o Quadro de Apoio à Saúde da Polícia Militar (QOASPM) do Estado do Rio Grande do Norte, publicado no Diário Oficial do Estado, Edição Nº 15.298, de 02 de novembro de 2022, republicado por incorreção no Diário Oficial do Estado, Edição Nº 15.304, de 11 de novembro de 2022, e no Diário Oficial do Estado, Edição Nº 15.306, de 17 de novembro de 2022; 

Considerando à convocação dos candidatos considerados aprovados e classificados conforme vagas ofertadas no Concurso Público para provimento de vagas para o Quadro de Oficiais de Saúde da Polícia Militar (QOSPM) e para o Quadro de Apoio à Saúde da Polícia Militar (QOASPM) do Estado do Rio Grande do Norte, para a entrega de documentação para ingresso na Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte e matrícula no Estágio de Adaptação de Oficiais, publicado no Diário Oficial do Estado, Edição Nº 15.298, de 02 de novembro de 2022, republicado por incorreção no Diário Oficial do Estado, Edição Nº 15.304, de 11 de novembro de 2022, e no Diário Oficial do Estado, Edição Nº 15.306, de 17 de novembro de 2022;

Considerando o Art. 27 e 32 do Decreto Estadual nº 14.055 de 09 de julho de 1998 (Regulamento da Academia de Polícia Militar "Cel Milton Freire de Andrade"), que define o Estágio de Adaptação de Oficiais (EAO), como destinado  a capacitar  profissionais da área de saúde e de outras áreas profissionais, portadores de curso superior, cursados e oriundos do meio civil, para o desempenho de cargos e funções próprias de oficiais previstos dentro dos quadros específicos; 

Considerando o Art. 3º  do Decreto Estadual nº 15.293 de 31 de janeiro de 2001, que estabelece que a nomeação nos casos de ingresso nos Quadros  de Saúde e de Capelães Policiais Militares será feita para o posto inicial, na condição de 2° Tenente estagiário, do Quadro Oficial de Saúde da Polícia Militar e do Quadro de Oficial de Apoio a Saúde da Polícia Militar; e

Considerando que  a candidata KEILLE DE SOUZA BRITO, CPF n° 063.590.084-08, inscrita na vaga de Médica Psiquiatra, deixou de ser matriculada por não comprovar o Título de Especialista, conforme edital (alínea "a" do inciso VIII do item 2.2.1); 

Considerando que o candidato FRANCISCO FELLIPE CLAUDINO FORMIGA, CPF n° 066.805.104-30 inscrito na vaga de Médico Reumatologista, por não compareceu  nem apresentou documentação para fins de inscrição no Estagio de Adaptação;

Considerando que o candidato HUGO LAMARTINE SOUZA PAIVA, CPF n° 067.763.004-29, inscrito na vaga de Médico Radiologista, solicitou não ser matriculado conforme processo SEI n° 01510398.000009/2023-11;

Considerando que  o candidato HARETON TEIXEIRA VECHI, CPF n° 092.071.154-50, inscrito na vaga de Médico Infectologista, solicitou não ser matriculado conforme processo SEI n° 01510398.000011/2023-90;

Considerando que as candidatas  INGRID TINOCO SILVESTRE e AMANDA MELO DE OLIVEIRA LIMA​​ fora convocadas  para apresentação de documentação para fins de inscrição no Estágio de Adaptação de Oficiais conforme conforme convocação Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte Nº 15.357 e 15.363  não tendo comparecido conforme Atas de Id. 18566478  e  18611655; 

Considerando  o Mandado de Segurança oriundo do processo 0915068-96.2022.8.20.5001 de lavra do Exmo. Sr. Artur Cortez Bonifácio, Juiz de Direito do 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal;

Considerando  a publicação no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte Ano Nº 15.357 e 15366 que versa sobre a entrega de documentos referente aos requisitos específicos de qualificação (cursos superiores, especialização entre outros), exigidos no certame para investidura do cargo do Concurso Público Nº 001/2022, de 14 de janeiro de 2022.

 

R E S O L V E:

1. NOMEAR e INCLUIR no efetivo da Polícia Militar do Rio Grande do Norte (PMRN) os 2ºTenentes PM Estagiários, constantes nos Itens 2 desta Portaria, no Quadro de Oficiais de Saúde (QOS) e no Quadro Apoio a Saúde (QOAS) da Polícia Militar;

2. MATRICULAR, no Estágio de Adaptação de Oficiais (EAO) PMRN/2023, a ser realizado no período de 04 de janeiro de 2023 a 04 de julho de 2023, na Academia da Polícia Militar "Cel Milton Freire de Andrade", os 2° Tenentes QOS e QOAS abaixo relacionados:

	Ord.
	Quadro
	Nome
	CPF
	A contar de

	1
	QOAS
	JORGE LUIZ DANTAS DE MEDEIROS
	095.009.264-90
	 6 de fevereiro de 2023

	2
	QOS Med
	EDUARDO TEODORO GURGEL DE OLIVEIRA
	062.099.834-21
	9 de fevereiro de 2023

	3
	QOS Med
	YURI RAONI RAMALHO ROCHA
	083.116.354-20
	9 de fevereiro de 2023

	4
	QOS Med
	PAULA DE MEDEIROS NACÁCIO E SILVA
	086.276.844-64
	9 de fevereiro de 2023

	5
	QOS Med
	TASLA TACYANE DOS SANTOS SILVA
	051.420.504-01
	14 de fevereiro de 2023


 

 

3. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 28 de fevereiro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.


                                                   WALTER ALVES
                                                   Francisco Canindé de Araújo Silva
*Republicado por incorreção
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